
Prefeitura Municipal 

INACIOLANDIA 440 

PORTARIA N° 1.997/2024, DE 22 DE ABRIL DE 2024. 

"CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR PRODUTIVIDADE A 

SERVIDORA MUNICIPAL E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS." 

0 Prefeito Municipal de Inaciolândia, Estado de Goiás, Sr. 

CLAUDIO HENRIQUE CAIXETA, no uso de suas atribuições legais e constitucionais; 

, Considerando o fundamento legal na Lei n° 678/2012 de 17 

de fevereiro de 2012 qud altera art. 6° da Lei n° 585/09 de 08 de julho de 2009. 

Considerando o oficio n°041/2024 n° de processo 5311/2024. 

RESOLVE: 

Art. 1° — Fica concedido a Servidora Municipal Sr.a 
ADRIANA MORAIS DIAS ocupante do cargo efetivo de COSTUREIRA matricula 
6492, Gratificação de Produtividade de 30% (trinta por cento) de acréscimo sobre seu 
salário base a partir de 01/04/2024. 

Art. 2° — A Gratificação de Produtividade, prevista no artigo 
1° desta Portaria, não gera nenhum direito de incorporação à sua remuneração, devendo ser 
suspensa sua concessão quando o servidor se afastar das atividades laborais. 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário retroagindo seus efeitos para 
01/04/2024. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Inaciolândia, Estado de 
Goias, em 22 de abril de 2024. 
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